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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 53/2007
de 9 de Janeiro

O contrato colectivo de trabalho e respectivas alte-
rações salariais entre a ANIA — Associação Nacional
dos Industriais de Arroz e outras e a FETESE — Fede-
ração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e
outros (administrativos), publicados no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, respectivamente, n.os 36, de
29 de Setembro de 2004, 32, de 29 de Agosto de 2005,
e 30, de 15 de Agosto de 2006, abrangem as relações
de trabalho entre empregadores e trabalhadores repre-
sentados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram as extensões
das alterações salariais de 2005 e de 2006 a todas as
empresas da mesma área e âmbito não representadas
pelas associações de empregadores outorgantes das con-
venções, bem como a todos os trabalhadores ao seu
serviço representados pelas associações sindicais outor-
gantes.

Os outorgantes do CCT de 2004 não requereram
emissão de extensão. Considerando, todavia, que o
mesmo procede a uma revisão global dos anteriores tex-

tos e a oportunidade e conveniência em harmonizar as
condições de trabalho entre trabalhadores dos sectores
em causa, promove-se em conjunto a extensão deste
CCT, na parte ainda em vigor, e das alterações salariais
de 2005 e de 2006.

O CCT de 2004 e a alteração salarial de 2005 abran-
gem os empregadores que se dedicam à indústria de
arroz, de alimentos compostos para animais, de cho-
colates e afins e de moagens. A alteração salarial de
2006 revogou a de 2005 relativamente à indústria de
arroz, de alimentos compostos para animais e de moa-
gens. Mantendo-se em vigor a alteração salarial de 2005
quanto à indústria de chocolates e afins, em virtude
de a ACHOC — Associação dos Industriais de Choco-
lates e Confeitaria não ter subscrito a alteração de 2006,
mostra-se oportuno estender aquela alteração salarial
a esta indústria.

Por outro lado, a convenção e respectivas alterações
salariais excluem da sua aplicação as empresas de moa-
gem sediadas nos distritos de Aveiro e Porto, em virtude
de as mesmas se encontrarem abrangidas por regula-
mentação específica, pelo que tal exclusão será incluída
no texto da portaria.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do
impacte da extensão das tabelas salariais dos CCT de
2005 e de 2006 com base nas retribuições efectivas pra-
ticadas nos sectores abrangidos pelas convenções, apu-
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radas pelos quadros de pessoal de 2004, em virtude de
o CCT de 2004 ter procedido à reestruturação do enqua-
dramento profissional nos níveis de retribuição. No
entanto, de acordo com os mesmos, as convenções apli-
cam-se, com exclusão do residual/ignorado, a 565 tra-
balhadores.

O CCT de 2004 actualiza outras prestações pecuniá-
rias, não se dispondo de dados estatísticos que permitam
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a
finalidade da extensão e que as mesmas prestações
foram objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-
-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas dos sectores de actividade abrangidos, a exten-
são assegura uma retroactividade das tabelas salariais
idêntica à das convenções de 2005 e de 2006.

Atendendo a que o CCT de 2004 regula diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas que sejam contrárias a normas legais impe-
rativas.

A extensão da convenção e respectivas alterações sala-
riais tem, no plano social, o efeito de uniformizar as
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no
plano económico, o de aproximar as condições de con-
corrência entre empresas dos mesmos sectores.

Embora a convenção e respectivas alterações salariais
tenham área nacional, a extensão de convenções colec-
tivas nas Regiões Autónomas compete aos respectivos
Governos Regionais, pelo que a extensão apenas será
aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 39,
de 22 de Outubro de 2006, ao qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes do contrato
colectivo de trabalho entre a ANIA — Associação
Nacional dos Industriais de Arroz e outras e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outros (administrativos), publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 36, de
29 de Setembro de 2004, na parte ainda em vigor, são
estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes
que se dediquem à indústria de arroz, de alimentos com-
postos para animais, de chocolates e afins e de moagens
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
exerçam as actividades económicas referidas na alínea
anterior filiados nas associações de empregadores outor-
gantes e trabalhadores ao seu serviço, das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção, não
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — As condições de trabalho constantes da alteração
salarial do contrato colectivo de trabalho entre a
ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Arroz
e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos

Trabalhadores de Serviços e outros (administrativos),
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 32, de 29 de Agosto de 2005, são estendidas, no
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na ACHOC — Associação dos Industriais de
Chocolates e Confeitaria que se dediquem à indústria
de chocolates e afins e trabalhadores ao seu serviço,
das profissões e categorias profissionais previstas na
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior filiados na ACHOC — Associação dos Industriais
de Chocolates e Confeitaria e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas
na convenção, não representados pelas associações sin-
dicais outorgantes.

3 — As condições de trabalho constantes da alteração
salarial do contrato colectivo de trabalho entre a
ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Arroz
e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos
Trabalhadores de Serviços e outros (administrativos),
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 30, de 15 de Agosto de 2006, são estendidas, no
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes
que se dediquem à indústria de arroz, de alimentos com-
postos para animais e de moagens e trabalhadores ao
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nela
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
exerçam as actividades económicas referidas na alínea
anterior filiados nas associações de empregadores outor-
gantes e trabalhadores ao seu serviço, das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção, não
representados pelas associações sindicais outorgantes.

4 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável às relações de trabalho entre empresas de moagens
sediadas nos distritos de Aveiro e Porto e trabalhadores
ao seu serviço.

5 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais constantes das alterações da
convenção publicadas em 2005 e em 2006 produzem
efeitos, respectivamente, desde 1 de Janeiro de 2005
e desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 6 de Dezembro
de 2006.


